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Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Adeilson Lopes Carneiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Adeilson Lopes Carneiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2022

Processo Administrativo nº 4145/2022

OBJETO: Contratação de empresa  especializada, devidamente qualificada e 
capacitada para a execução de serviços de controle de pragas urbanas e vetores 
(DEDETIZAÇÃO PREVENTIVA) e controle de praga roedores, insetos e cupins, 
através de aplicação localizada nas unidades de ensino e prédios administrativos 
com fornecimento de materiais para atender as demandas das Unidades 
Escolares e demais Órgãos da Secretaria Municipal de Educação.

VALOR ESTIMADO: R$ 85.789,44

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 23/06/2022 – 15:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, 
de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 
16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 08 de junho de 2022.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 -  01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2022.
2 - Fato gerador: Processo nº 11120/2021, Pregão Presencial nº 
004/2022 – SEMOB.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa ALVES 
EMPREENDIMENTOS LTDA.
4 - Objeto: Prorrogação da contratação de empresa para serviços de 
remoção, remontagem, e instalação de paredes divisórias, painel de 
vidro temperado, reorganização das instalações de pontos elétricos 
e de comunicação (rede e telefonia), conforme projeto básico que 
integra este termo aditivo.
5 - Fundamentação: Prorrogação de prazo, com fundamento no Art. 
57, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.
6  -  Prazo do Termo Aditivo: 60 (sessenta) dias.

Quissamã (RJ), 08 de junho de 2022.

Junio Selem Pinto
Secretário Municipal de Obras, Serviços

Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO 

1 - CONTRATO Nº 098/2022.

2 - Fato gerador: Solicitação nº 2431/2022 – Procedimento de 
Inexigibilidade nº 056/2022, Processo nº 6502/2022 – SECPLA.

3- Celebrado entre o Município de Quissamã a empresa G. B. 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS – EIRELI.

4 – Objeto: A Contratação da empresa para realização do show do 
cantor FÁBIO JÚNIOR, para atender a Programação do aniversário 
da cidade de Quissamã/RJ, conforme projeto básico que integra este 
contrato.

5 – Prazo: A apresentação artística será realizada no dia 12/06/2022 
às 20:00h, no Palco oficial, localizado no Sítio Quissamã/RJ.

6 – Forma de Pagamento: O pagamento dar-se-à em parcela única, 
conforme cronograma de desembolso.

7 - Valor total: R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

Quissamã (RJ), 08 de junho de 2022.

Kitiely Paula nunes de Freitas
Secretária Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico e Lazer

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO 

1 - CONTRATO Nº 087/2022.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 1207/2022 – Dispensa nº 022/2022, 
Processo nº 2916/2022 – SECPLA.
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e a senhora CARLA 
FERREIRA DE MOURA.
4 – Objeto: Locação de imóvel situado à Rua Barão de Vila Franca, 
nº 222, Centro, Quissamã/RJ, com o Cadastro Imobiliário Municipal 
sob nº 04/01/063/0304-001, destinado ao alojamento da Secretaria 
Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico e Lazer, conforme projeto 
básico que integra este contrato.
5 – Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato.
6 – Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, conforme 
cronograma de desembolso.
7 - Valor total: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).

Quissamã (RJ), 08 de junho de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas
Secretária Municipal de Cultura, 

Patrimônio Histórico e Lazer

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
090/2022

Processo Administrativo nº 4678/2022

OBJETO: Registro de preços de copos descartáveis para atender 
as necessidades no dia a dia do prédio administrativo da Prefeitura 
Municipal de Quissamã – RJ
VALOR ESTIMADO: R$ 28.554,00
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 23/06/2022 
- 09:30h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 08 de junho de 2022.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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P O R T A R I A Nº 22.006/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Exonerar o servidor público CARLOS EDUARDO SILVA DE SOUZA, 
mat. n° 2569, da função gratificada de Assistente – FG-2, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, a contar de 1° de junho de 2022.

Gabinete da Prefeita, 07 de junho de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 22.005/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Nomear a senhora JESSICA CARVALHO SALES DE SOUZA para 
exercer o cargo comissionado de Diretor do Departamento de Recepção de 
Recursos Humanos – CC-6, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
a partir de 1º de junho de 2022.

Gabinete da Prefeita, 03 de junho de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 22.008/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar o servidor público PATRICK MOTA DE SOUZA, mat. 
13060, para responder pelo expediente da Diretora do Departamento de 
Materiais e Patrimônio da Educação, Sra. MARCIELE ALVES FERREIRA, mat. 
n° 13072, lotados na Secretaria Municipal de Educação, no período de 1° a 
30 de junho de 2022, por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 07 de junho de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 22.007/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Nomear o servidor público CARLOS EDUARDO SILVA DE SOUZA, 
mat. n° 2569, para exercer o cargo comissionado de Secretário Executivo 
- CC-6, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1° de junho 
de 2022.

Gabinete da Prefeita, 07 de junho de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 22.010/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar a servidora pública JEANE DOS SANTOS RIBEIRO, mat. 
2999, para responder pelo expediente da Coordenadora de Acolhimento 
Insti tucional, Sra. MARCELA DO ESPIRITO SANTO, mat. n° 7043, lotadas na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, no período de 1° a 30 de junho de 
2022, por moti vo de férias.

Gabinete da Prefeita, 08 de junho de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
                                                 Prefeitura de
Quissamã                            
                                                         Rua Conde de Araruama, 425 – Centro               
                                                                     28.735-000 – Quissamã                           

  
 

 
                                                                                                              

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros
apresentada por meio do Processo nº 1680/2022, referente às linhas de Barra do
Furado x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco,
Machado e Santa Catarina, relativo ao mês de Janeiro de 2022, com fundamento na Lei
Municipal nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020,
005/2020 e 001/2021 emitidas pela Secretaria Municipal de Transporte.

 
 
CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no
Certificado de Auditoria.
 
 
RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES.
 
 
 
 
 
 
 

 
Quissamã, 10 de Maio de 2022

 
 
 

 
 

              Marcos Aurélio De Souza         Luciano de Almeida Lourenço
    Secretário de Transporte                      Chefe de Gabinete

 
 

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
                                                 Prefeitura de
Quissamã                            
                                                         Rua Conde de Araruama, 425 – Centro               
                                                                     28.735-000 – Quissamã                           

  
 

 
                                                                                                              

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros
apresentada por meio do Processo nº 2888/2022, referente às linhas de Barra do
Furado x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco,
Machado e Santa Catarina, relativo ao mês de Fevereiro de 2022, com fundamento na
Lei Municipal nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020,
005/2020 e 001/2021 emitidas pela Secretaria Municipal de Transporte.

 
 
CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no
Certificado de Auditoria.
 
 
RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES.
 
 
 
 
 
 
 

 
Quissamã, 10 de Maio de 2022

 
 
 

 
 

              Marcos Aurélio De Souza         Luciano de Almeida Lourenço
    Secretário de Transporte                      Chefe de Gabinete

 

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
                                                 Prefeitura de
Quissamã                            
                                                         Rua Conde de Araruama, 425 – Centro               
                                                                     28.735-000 – Quissamã                           

  
 

 
                                                                                                              

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros
apresentada por meio do Processo nº 462/2022, referente às linhas de Barra do Furado
x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco,
Machado e Santa Catarina, relativo ao mês de Dezembro de 2021, com fundamento na
Lei Municipal nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020,
005/2020 e 001/2021 emitidas pela Secretaria Municipal de Transporte.

 
 
CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no
Certificado de Auditoria.
 
 
RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES.
 
 
 
 
 
 
 

 
Quissamã, 10 de Maio de 2022

 
 
 

 
 

              Marcos Aurélio De Souza         Luciano de Almeida Lourenço
    Secretário de Transporte                      Chefe de Gabinete

 
 

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
                                                 Prefeitura de
Quissamã                            
                                                         Rua Conde de Araruama, 425 – Centro               
                                                                     28.735-000 – Quissamã                           

  
 

 
                                                                                                              

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros
apresentada por meio do Processo nº 4321/2022, referente às linhas de Barra do
Furado x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco,
Machado e Santa Catarina, relativo ao mês de Março de 2022, com fundamento na Lei
Municipal nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020,
005/2020 e 001/2021 emitidas pela Secretaria Municipal de Transporte.

 
 
CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no
Certificado de Auditoria.
 
 
RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES.
 
 
 
 
 
 
 

 
Quissamã, 10 de Maio de 2022

 
 
 

 
 

              Marcos Aurélio De Souza         Luciano de Almeida Lourenço
    Secretário de Transporte                      Chefe de Gabinete
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República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
                                                 Prefeitura de
Quissamã                            
                                                         Rua Conde de Araruama, 425 – Centro               
                                                                     28.735-000 – Quissamã                           

  
 

 
                                                                                                              

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros
apresentada por meio do Processo nº 15275/2021, referente às linhas de Barra do
Furado x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco,
Machado e Santa Catarina, relativo ao mês de Novembro de 2021, com fundamento na
Lei Municipal nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020,
005/2020 e 001/2021 emitidas pela Secretaria Municipal de Transporte.

 
 
CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no
Certificado de Auditoria.
 
 
RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES.
 
 
 
 
 
 
 

 
Quissamã, 10 de Maio de 2022

 
 
 

 
 

              Marcos Aurélio De Souza         Luciano de Almeida Lourenço
    Secretário de Transporte                      Chefe de Gabinete

 

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
                                                 Prefeitura de
Quissamã                            
                                                         Rua Conde de Araruama, 425 – Centro               
                                                                     28.735-000 – Quissamã                           

  
 

 
                                                                                                              

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros
apresentada por meio do Processo nº 15275/2021, referente às linhas de Barra do
Furado x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco,
Machado e Santa Catarina, relativo ao mês de Novembro de 2021, com fundamento na
Lei Municipal nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020,
005/2020 e 001/2021 emitidas pela Secretaria Municipal de Transporte.

 
 
CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no
Certificado de Auditoria.
 
 
RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES.
 
 
 
 
 
 
 

 
Quissamã, 10 de Maio de 2022

 
 
 

 
 

              Marcos Aurélio De Souza         Luciano de Almeida Lourenço
    Secretário de Transporte                      Chefe de Gabinete

 

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
                                                 Prefeitura de
Quissamã                            
                                                         Rua Conde de Araruama, 425 – Centro               
                                                                     28.735-000 – Quissamã                           

  
 

 
                                                                                                              

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros
apresentada por meio do Processo nº 15275/2021, referente às linhas de Barra do
Furado x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco,
Machado e Santa Catarina, relativo ao mês de Novembro de 2021, com fundamento na
Lei Municipal nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020,
005/2020 e 001/2021 emitidas pela Secretaria Municipal de Transporte.

 
 
CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no
Certificado de Auditoria.
 
 
RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES.
 
 
 
 
 
 
 

 
Quissamã, 10 de Maio de 2022

 
 
 

 
 

              Marcos Aurélio De Souza         Luciano de Almeida Lourenço
    Secretário de Transporte                      Chefe de Gabinete

 

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
                                                 Prefeitura de
Quissamã                            
                                                         Rua Conde de Araruama, 425 – Centro               
                                                                     28.735-000 – Quissamã                           

  
 

 
                                                                                                              

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros
apresentada por meio do Processo nº 15275/2021, referente às linhas de Barra do
Furado x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco,
Machado e Santa Catarina, relativo ao mês de Novembro de 2021, com fundamento na
Lei Municipal nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020,
005/2020 e 001/2021 emitidas pela Secretaria Municipal de Transporte.

 
 
CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no
Certificado de Auditoria.
 
 
RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES.
 
 
 
 
 
 
 

 
Quissamã, 10 de Maio de 2022

 
 
 

 
 

              Marcos Aurélio De Souza         Luciano de Almeida Lourenço
    Secretário de Transporte                      Chefe de Gabinete

 

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
                                                 Prefeitura de
Quissamã                            
                                                         Rua Conde de Araruama, 425 – Centro               
                                                                     28.735-000 – Quissamã                           

  
 

 
                                                                                                              

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros
apresentada por meio do Processo nº 15275/2021, referente às linhas de Barra do
Furado x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco,
Machado e Santa Catarina, relativo ao mês de Novembro de 2021, com fundamento na
Lei Municipal nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020,
005/2020 e 001/2021 emitidas pela Secretaria Municipal de Transporte.

 
 
CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no
Certificado de Auditoria.
 
 
RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES.
 
 
 
 
 
 
 

 
Quissamã, 10 de Maio de 2022

 
 
 

 
 

              Marcos Aurélio De Souza         Luciano de Almeida Lourenço
    Secretário de Transporte                      Chefe de Gabinete

 

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
                                                 Prefeitura de
Quissamã                            
                                                         Rua Conde de Araruama, 425 – Centro               
                                                                     28.735-000 – Quissamã                           

  
 

 
                                                                                                              

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros
apresentada por meio do Processo nº 5888/2022, referente às linhas de Barra do
Furado x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco,
Machado e Santa Catarina, relativo ao mês de Abril de 2022, com fundamento na Lei
Municipal nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020,
005/2020 e 001/2021 emitidas pela Secretaria Municipal de Transporte.

 
 
CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no
Certificado de Auditoria.
 
 
RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES.
 
 
 
 
 
 
 

 
Quissamã, 10 de Maio de 2022

 
 
 

 
 

              Marcos Aurélio De Souza         Luciano de Almeida Lourenço
    Secretário de Transporte                      Chefe de Gabinete

 

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
                                                 Prefeitura de
Quissamã                            
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE REVOGAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 04/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2022

Tornamos público, que tendo em vista a justificativa apresentada pelo Gabinete da Presidência, fica
revogado  o  Edital  Carta  Convite  nº  04/2022,  que  tem como objeto  a  eventual  contratação  de
empresa  especializada  em prestação de serviços  continuados de  limpeza e  manutenção predial,
preventiva e corretiva, para esta Casa Legislativa. Entendo que o recurso administrativo interposto
pela empresa inconformada com o resultado do certame, embora tempestivo, não merece prosperar
em sua integralidade, pois a técnica procedimental adotada é legítima, e se adéqua aos ditames da
respectiva legislação. Acolho, no entanto, o sugerido pela recorrente quando informa que a decisão
da CPL (Comissão Permanente de Licitação) deve ser revista para fins de declarar a inabilitação da
empresa que sagrou-se vencedora, diante da notícia de eventual erro na composição da planilha.
Importante  ressaltar,  que  a  empresa  vencedora  interpôs  contrarrazões  de  defesa  e  suas  razões,
também não merecem prosperar, uma vez que após uma análise profunda das questões trazidas pela
Recorrente,  constou que é necessário ter  o CNAE com o objeto da Licitação,  conforme amplo
entendimento  dos  Òrgãos  Fiscalizadores.  Sendo  assim,  DECIDO pelo  provimento  parcial  do
presente pedido recursal, para fins de RECONHECER A NULIDADE DA HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO  praticados  nos  autos.  Nessa  oportunidade,  esclareço  que  o  presente
procedimento foi instaurado a fim de viabilizar a contratação de serviços cuja efetiva necessidade,
ao longo da instrução, restou prejudicada, já que o quadro de pessoal correspondente se revelou
suficiente á realidade vivenciada,  diga-se,  demanda suportada.  Nessa esteira,  operou-se a perda
superveniente  do  objeto  do  presente  certame,  de  modo  que  invocando  a  conveniência  e  a
oportunidade como fundamento do ato ora praticado, entendo que a revogação do presente feito é a
medida mais adequada. Por todo o exposto, com base no artigo 49, primeira parte, da Lei 8.666/93,
PROMOVO A REVOGAÇÃO do presente procedimento em todos os seus termos, e determino,
por consequência, o arquvamento dos autos.

Quissamã (RJ), 07 de junho de 2022.

Marcio Oliveira  Pessanha
Presidente da Câmara Municipal de Quissamã

Valéria Maria da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação


